[image: image1.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


REQUERIMENTO Nº002/2020

O Vereador Guto Garcia que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, vem por meio REQUERER ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que os servidores a partir dos 60 anos, assim como os servidores com comorbidades, retomem suas atividades laborais presenciais, sem perdas salariais e benefícios inerentes ao cargo, somente 15 (quinze) dias após aplicação de uma vacina contra a Covid-19,. Esta ação visa resguardar a vida e minimizar o contágio e transmissão destes profissionais que compõem os grupos de risco e que prestam serviços a população do município.
Sala das Sessões, 16 de junho de 2020.
Carlos Augusto Garcia Assis
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